
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

Diário Oficial Eletrônico — Mural Eletrônico

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20251014043137,  intitulada  LEI  Nº  0417/2025  -  AUTORIA  DO
VEREADOR NATAN VASCONCELOS DANTAS - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL DE RUA NO
MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA-PB, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Pedra
Lavrada/PB.
Publicação: 14/10/2025 16:35  |  Autorização: 14/10/2025 16:35  |  Circulação: 15/10/2025  |  Diário Oficial:
Edição nº 02268, 15/10/2025 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por OSVALDO JANUARIO DE LIMA.

RESUMO DO OBJETO
Fica denominada Rua Genival Almeida Vasconcelos a via pública anteriormente designada como Via Local 02, situada
no município de Pedra Lavrada, conforme limites especificados no Projeto Parceiros da Habitação, em homenagem à
memória do homenageado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, com vigência a partir da data de sua publicação.
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instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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